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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 008/2014 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 008/2014 - PMM, que prevê o
SERVIÇO DE ALONGAMENTO DE CHASSIS DE
CAMINHÃO PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
URBANO, em favor da empresa BELENZIER & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ N.º 81.554.644/0002-04, no
valor de R$4.430,00 (quatro mil, quatrocentos e trinta
reais), com base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 19 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 120/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
Com base nos autos do Processo e o Parecer Jurídico
apensado a folha nº 175, APROVO a celebração de
Termo Aditivo ao Contrato firmado com a empresa
BALLOTTIN MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº
76.756.592/0001-38, conforme Pregão Presencial nº
1120/2013 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO COMBINADO DE
HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO À VÁCUO,
prorrogando o prazo de entrega e vigência por
60(sessenta) dias .
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 19
de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE PREÇOS N.º
012/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Assessoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 6º Termo Aditivo ao Contrato n.º 152/
2011 - PMM, firmado com a empresa NATO
CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita
no CNPJ nº 81.704.165/0001-46, conforme TOMADA
DE PREÇOS N.º 012/2011 - PMM, que prevê a
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES
- LOTE 01, prorrogando o prazo de execução e de
vigência por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 13
de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - DISPENSA N.º 002/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado com
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS AGENTES AMBIENTAIS
DE MATINHOS, conforme DISPENSA N.º 002/2013 - PMM,
que prevê a CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO SEM FINS
LUCRATIVOS PARA A COLETA SELETIVA DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO, no valor de R$0,10 (dez
centavos) o quilo, coletado corretamente, recebidos dos
resíduos recolhidos no Município, sendo 120.000 (cento e
vinte mil) quilos, perfazendo o total de R$12.000,00 (doze
mil reais) e prorrogando por 06 (seis) meses.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 17 de janeiro
de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

ERRATA
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais
RETIFICA as especificações do Edital PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
013/2014- PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR, conforme abaixo,
PRORROGANDO a data de abertura do certame para
o dia 07/03/2014 às 09:00 HORAS.
INCLUIR:
- Serão necessários 12 veículos a fim de atender os
alunos, sendo que um deles ficará de reserva para
substituição em caso de necessidade.
- Será exigido somente ônibus urbano para no mínimo
42 passageiros para atender as rotas existentes.
- Durante a vigência da prestação dos serviços, os
ônibus deverão ter no máximo 10 anos de fabricação,
contados do ano de fabricação constante na
documentação de licenciamento do veículo.
- Será exigida a vistoria dos veículos em até vinte
dias a partir da data de assinatura do contrato da
empresa vencedora do certame, sendo que essa
vistoria será realizada por uma comissão técnica de
avaliação. E as custas para o deslocamento dos
membros da comissão de avaliação até o local da
vistoria ficarão por conta da empresa vencedora, sendo
que os veículos deverão estar com os pneus em
perfeito estado, bancos em bom estado de
conservação, bom funcionamento da mecânica em
geral e possuir tacógrafo.
- Cada rota deverá atender o número de alunos que
precisam utilizar o transporte escolar, que dependendo
do crescimento da demanda dos alunos que utilizam
o transporte escolar matriculados na rede municipal
e estadual, poderá ser necessário a utilização de dois
veículos para atender uma rota específica.

Matinhos, 18 de fevereiro de 2014.
JANETE DE FÁTIMA SCHMITZ

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 013/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2014 - PMM
PROCESSO Nº 014/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: LICICAMP COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº 19.036.659/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS PARA
ATENDER CENTRAL DE ABASTECIMENTO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
123610182024000 MANUT SECRET MUNIC DE
EDUCAÇÃO 720 4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.34 EQUIPS E MATERIAIS DIVERSOS 724
(FONTE 104)
RESERVA DE SALDO Nº 598
VALOR: R$4.558,40 (quatro mil quinhentos e
cinqüenta e oito reais e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2014
Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 014/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014 - PMM

PROCESSO Nº 013/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS

CONTRATADA: COMERCIAL PAULUS LTDA - ME

CNPJ Nº 17.665.337/0001-10

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GPS PARA ATENDER

SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO

URBANO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

PLANEJAMENTO URBANO

11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

15.451.0452.2028 MANUT ATIV SECRETARIA  1517

4.4.90.52.00 EQUIP. MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.04 APARELHOS DE MEDIÇÃO E

ORIENTAÇÃO - 3262 (FONTE 0)

RESERVA DE SALDO Nº 248

VALOR: R$6.192,00 (seis mil cento e noventa e dois

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 015/2014 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2014 - PMM
PROCESSO Nº 031/2014 - PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: BELENZIER & CIA LTDA
CNPJ Nº 81.554.644/0002-04
OBJETO: SERVIÇO DE ALONGAMENTO DE CHASSI
DE CAMINHÃO PARA ATENDER SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
URBANO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
15.451.0452.2028 MANUT ATIV DA SECRETARIA
1594
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PJ
3.3.90.39.19.99 OUTROS SERV  MANUT E
CONSERV VEÍCULOS 1606 (FONTE 0)
1539 - 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.99 MATERIAL MANUT VEÍCULOS - 1555
(FONTE 0)
RESERVAS DE SALDO Nº 573 E 574
VALOR: R$4.430,00 (quatro mil quatrocentos e trinta
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).
DATA DA ASSINATURA: 19/02/2014
Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 017/2014 - PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2014 - PMM
PROCESSO Nº 033/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE SKATE
CNPJ Nº 03.124.517/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA
TORNEIO DE SKATE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312201092039000 Manut Apoio ao Turismo 1283
3.3.90.39.00 Outros Serv de Terceiros PJ
3.3.90.39.99.99 Demais Serviços de Terceiros PJ 1311
(Fonte 0)
Reserva de Saldo nº 524
VALOR: R$10.884,80 (dez mil, oitocentos e oitenta e
quatro reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 018/2014 - PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2014 - PMM
PROCESSO Nº 034/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: LIGA PARANAENSE DE TAEKWONDO
CNPJ Nº 07.678.608/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA  COPA
SUL SUDESTE DE TAEKWONDO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
09 Secretaria Municipal de Turismo
09.01 Gabinete do Secretário
2312201092039000 Manut Apoio ao Turismo 1283
3.3.90.39.00 Outros Serv de Terceiros PJ
3.3.90.39.99.99 Demais Serviços de Terceiros PJ 1311
(Fonte 0)
Reserva de Saldo nº 525
VALOR: R$7.000,00 (sete mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 019/2014 - PMM
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 003/2014 -
PMM
PROCESSO Nº 035/2014 - PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ Nº 91.595.678/0003-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REVISÃO DA PÁ CARREGADEIRA DOOSAN DL 200
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11 Secretaria Municipal de Obras
11.01 Gabinete do Secretário
15.451.0452.2028 Manut Ativ Secretaria 1594
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ
3.3.90.39.19.99 Outros serv Manut Conserv Veículos
1606 (Fonte 0)
1539-3.3.90.3000 Mat Consumo 3.3.90.30.39.99
Outros Mat Manut Veículos 1555 (Fonte 0)
Reservas de Saldo nºs  534 e 535
VALOR: R$1.901,22 (um mil novecentos e um reais
e vinte e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta dias).
DATA DA ASSINATURA: 20/02/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade
de Licitação nº 001/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO
DE SKATE, em favor da CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE SKATE inscrita no CNPJ nº
03.124.517/0001-80, no valor global de R$10.884,48
(dez mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e
quarenta e oito centavos), com base no Art. 25, caput,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Matinhos, 20 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2014 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade
de Licitação nº 002/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA COPA SUL
SUDESTE DE TAEKWONDO em favor da LIGA
PARANAENSE DE TAEKWONDO, inscrita no CNPJ
nº 07.678.608/0001-19, no valor global de R$7.000,00
(Sete mil reais), com base no Art. 25, inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Jurídica
do Município.

Matinhos, 20 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 003/2014 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Processo de
INEXIGIBILIDADE N.º 003/2014 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DA
PÁ CARREGADEIRA DOOSAN DL 200 PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
E PLANEJAMENTO URBANO, em favor da ROMAC
TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ N.º 91.595.678/0003-81,  no valor
de R$1.901,22 (um mil, novecentos e um reais e vinte
e dois centavos), com base no Art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
do Município.

Matinhos, 20 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 115/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa VECODIL COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.605.582/0001-30,
conforme PREGÃO PRESENCIAL nº 115/2013 - PMM,
que prevê a AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES
COMPACTADORES DE LIXO, prorrogando o prazo
de entrega por 60 (sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 13
de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO 2014
CONVÊNIO Nº 003/2014
Processo - 15603/2013

Concedente - Município de Matinhos - Secretaria de
Educação, Cultura e Esporte
Convenente - OCEAN - ORGANIZAÇÃO
CENTRALIZADORA DE SPORTES AQUÁTICOS DE
MATINHOS CNPJ  01.294.010/0001-40 - Presidente -
Samarone Pereira dos Santos
Objeto - Ministrar Aulas Práticas e Teóricas de Surf para
no mínimo 250 alunos do Ensino Fundamental e
Educação Infantil do Município de Matinhos.
Valor Total do Convênio - R$ 215.293,59 - Duzentos e
quinze mil, duzentos e noventa e três reais e cinqüenta
e nove centavos.
Dados Orçamentários - Secretaria de Educação, Cultura
e Esporte - nº 12.361.01082.024000 - 3350.43.00
Subvenção Social
Assinatura - 13/02/2014
Vigência - 31/12/2014
Prestação de Contas - Bimestrais e no final do Convênio.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2014 - PMM
PROCESSO Nº 011/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: K.D.P. COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ N.º 10.626.569/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS REFRIGERADOS DE COLUNA E DE
PRESSÃO PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 PODER EXECUTIVO
02.02 GABINETE DO PREFEITO
041220122003000 MANUT DAS ATIV DO GABINETE DO PREFEITO  47
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.34.00 MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS 2588 (FONTE 0)
03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.01 GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
0206201032007000 MANUT ATIV DA PROCURADORIA  91 - 3247 (FONTE 0)
03.02 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02062001022008000 MANUT FUNDO DA PROCURADORIA 107-2876 (FONTE 0)
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
04122010220120000 MANUT ATIV SECRETARIA ADM 194-2366 (FONTE 0)
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.01 04123010220110000 MANUT SECRET FINANÇAS 242 - 243 (FONTE 0)
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
06.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
0412101042012000 MANUT DA SECRET DE PLANEJAMENTO 278-279 (FONTE
0)
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01GABINETE SECRETÁRIO 0824401052013000 MANUT SECRET ASSIST
SOCIAL
345  -  348  (FONTE 0)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1236101082024000 MANUT SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 720- 724 (FONTE
104)
728 - 730 (FONTE 107)
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
123610182029000 MANUT ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL 991 - 994 (FONTE
103)
997 - 1003 (FONTE 104)
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
123650182034000 - 1208 - 1211
1214 - 1216 (FONTE 104) 1219 - 1220 (FONTE 107)
08.04 COORDENAÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES DA CULTURA
1339101062036000 MANUT ATIV CULTURAIS 765 - 767 (FONTE 0)
08.05 COORDENAÇÃO ATIVIDADES ESPORTIVAS
2781207072037000 MANUT ATIV ESPORTIVAS 803 - 805 (FONTE 0)
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
2312201092039000 MANUT APOIO AO TURISMO  1323 - 1325 (FONTE 0)
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
10.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1812201112014000 MANUT SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 1416-1418(FONTE
0)

11SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1545101152047000 MANUT ATIV SECRETARIA DE OBRAS 1517-1522 (FONTE
0)
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10301011320490000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
1766-1771 (FONTE 0)
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
13.01 DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS
0618201152062000 MANUT ATIV SECRET. DEFESA SOCIAL 2169-2173 (FONTE
0)
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
14.01 CONTROLADORIA
0412401022065000 MANUT ATIV DA CONTROLADORIA 2246-2877 (FONTE 0)
PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL 

01 100 UND Bebedouro refrigerado de coluna; água natural e 
gelada, acomoda garrafões de 10 a 20 litros.  
Especificação Técnica: Segurança e qualidade 
garantida pelo Inmetro. Gás R134a: Inofensivo à 
camada de ozônio.Gabinete em plástico injetado e 
chapa eletrozincada pintada, totalmente 
desmontável, reservatório de água com serpentina 
externa; torneiras de grande vazão; Termostato 
regulável; Selo PROCEL classificação A; sistema 
de refrigeração balanceado. Bandeja da pingadeira 
removível; Dimensões mínimas de 310mm 
x330mmx960mm (LXPXA); Peso aproximado : 
12Kg; Voltagem :127Volts; Amperagem 
:127v/1,5ª.Potência :127 v/105w. 

Garantia mínima de 12 meses 

470,50 47.050,00 

02 15 UND Bebedouro de pressão refrigerado; com filtro de 
carvão ativado; inox; com 2 torneiras de pressão. 
Especificação Técnica:  Gabinete em chapa de aço 
inox  

-Torneiras de latão cromadas com regulagem de 
jato d’água; Gás R 134a; Ralo sifonado;Tampo em 
aço inox polido, com relevos para evitar respingos; 
Controle automático da temperatura da água; 
Reservatório de aço Inox com serpentina externa 
para evitar a contaminação na água; Filtro de água 
com carvão ativado; Medidas aproximadas : altura 
1080mm / largura  310mm / Profundidade 310mm. 

Voltagem de : 127 volts 

Garantia mínima de 12 meses. 

646,66 9.699,90 

   TOTAL  R$56.749,90 

 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18/02/2014 

Eduardo Antônio Dalmora 
Prefeito Municipal  
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Edição 648 de 07 de junho de 2013

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2014 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2014 - PMM
PROCESSO Nº 015/2014
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: MINERAÇÃO NOVA PRATA LTDA - EPP
CNPJ N.º 82.514.795/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ASFALTO FRIO (PMF) E EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
1545101122048000 MANUT ATIV SECRETARIA DE OBRAS 1658
3.3.90.30.00 - 3.3.90.30.54.00 MAT CONSERV DE ESTRADAS E VIAS 1660
(FONTE 0)
1661 - 2976 (FONTE 504) 1662 - 2410 (FONTE 510)1663 - 2411 (FONTE 511) 1664
- 2412 (FONTE 512)
PREÇOS REGISTRADOS:

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/02/2014

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

DESPACHO
ASSUNTO: RESCISÃO UNILATERAL DA CONTRATAÇÃO REALIZADA COM A
EMPRESA CONTRUTORA SOUZA LTDA.
PROCESSO Nº 236/2011
CONTRATO Nº 014/2012-PMM.

No uso das atribuições que me são conferidas por lei, considerando
a manifestação justificada documentalmente da Secretaria Municipal de Educação
às fls.734/757 constatando a inexecução do contrato n.º 014/2012-PMM pela
empresa CONSTRUTORA SOUZA LTDA; considerando o parecer jurídico de fls.758/
767; considerando que foi dada oportunidade de defesa a empresa que a exerceu
às fls.771/780, e considerando a manifestação da Procuradoria Municipal às fls.782/
787 opinado por seu indeferimento; concordo com todos os termos expostos pela
PGM para o indeferimento da defesa/manifestação da empresa por seus próprios
fundamentos, estando, assim, devidamente motivada esta decisão, com base no
art. 77, nos incisos I e V do art. 78, e inciso I do art. 79, todos da Lei Federal n.º
8.666/93, RESCINDO UNILATERALMENTE POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO
CONTRATO A CONTRATAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 236/2011 -
CONTRATO Nº 014/2012-PMM FIRMADO COM A EMPRESA CONSTRUTORA
SOUZA LTDA, CNPJ 05.840.997/0001-01 tendo como objeto A CONSTRUÇÃO DE
01 UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, para tanto determino:

a) Comunicar a empresa CONSTRUTORA SOUZA LTDA, pelos meios
legais disponíveis, do presente despacho rescindindo unilateralmente o contrato
n.º 014/2012-PMM por decisão da administração pública do Município de Matinhos
- PR, considerando a motivação exposta, e tudo mais que consta nos autos do
Processo Administrativo nº 236/2011, com aplicação de multa compensatória nos
termos do inciso II, do art. 87 da Lei n.º 8666/93, e como previsto na cláusula 13ª,
II, c) do contrato n.º 014/2012-PMM, no percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado do contrato a ser apurado pela Secretaria Municipal de Finanças,
que deverá ser recolhida aos cofres municipais no prazo de 15 (QUINZE) dias
contados da comunicação oficial desta rescisão, mediante emissão de D.A.M.,
podendo, se necessário, ser adotadas as medidas previstas nos § 1º, do art.87,
da Lei n.º 8666/93 e na cláusula 13ª, II, f),g) do contrato n.º014/2012-PMM;

b) Comunicar a empresa CONSTRUTORA SOUZA LTDA da aplicação
da penalidade de suspensão temporária de participar de licitação e impedimento
de contratar com a administração pública municipal pelo prazo de 02 (dois) anos,
com base nas disposições do art.87, inciso III, da Lei n.º8666/93 e na cláusula 13ª
, I, d) III, do contrato n.º 014/2012-PMM;

c) Publicar o presente despacho de rescisão unilateral no Diário Oficial
do Município, em Jornal de circulação Estadual, e no site oficial do Município.

d) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação para tomar as
medidas necessárias para realizar reinício das obras, convocando a empresa
classificada em segundo lugar na Tomada de Preços n.º 001/2012, para querendo,
assinar contrato para conclusão do remanescente da obra, e caso não seja possível,
adotar outras medidas cabíveis, indicadas no Parecer Jurídico de fls.766/767.
Registre-se, Cumpra-se, Publique-se.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

ASSUNTO: RESCISÃO UNILATERAL DA CONTRATAÇÃO REALIZADA COM A
EMPRESA CONTRUTORA SOUZA LTDA.
PROCESSO Nº 236/2011
CONTRATO Nº 014/2012-PMM.
No uso das atribuições que me são conferidas por lei, considerando a manifestação
justificada documentalmente da Secretaria Municipal de Educação às fls.734/757
constatando a inexecução do contrato n.º 014/2012-PMM pela empresa
CONSTRUTORA SOUZA LTDA; considerando o parecer jurídico de fls.758/767;
considerando que foi dada oportunidade de defesa a empresa que a exerceu às
fls.771/780, e considerando a manifestação da Procuradoria Municipal às fls.782/
787 opinado por seu indeferimento; concordo com todos os termos expostos pela
PGM para o indeferimento da defesa/manifestação da empresa por seus próprios
fundamentos, estando, assim, devidamente motivada esta decisão, com base no
art. 77, nos incisos I e V do art. 78, e inciso I do art. 79, todos da Lei Federal n.º
8.666/93, RESCINDO UNILATERALMENTE POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO
CONTRATO A CONTRATAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 236/2011 -
CONTRATO Nº 014/2012-PMM FIRMADO COM A EMPRESA CONSTRUTORA
SOUZA LTDA, CNPJ 05.840.997/0001-01 tendo como objeto A CONSTRUÇÃO DE
01 UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, para tanto determino:
a) Comunicar a empresa CONSTRUTORA SOUZA LTDA, pelos meios legais
disponíveis, do presente despacho rescindindo unilateralmente o contrato n.º 014/
2012-PMM por decisão da administração pública do Município de Matinhos - PR,
considerando a motivação exposta, e tudo mais que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 236/2011, com aplicação de multa compensatória nos termos do
inciso II, do art. 87 da Lei n.º 8666/93, e como previsto na cláusula 13ª, II, c) do
contrato n.º 014/2012-PMM, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado do contrato a ser apurado pela Secretaria Municipal de Finanças, que
deverá ser recolhida aos cofres municipais no prazo de 15 (QUINZE) dias contados
da comunicação oficial desta rescisão, mediante emissão de D.A.M., podendo, se
necessário, ser adotadas as medidas previstas nos § 1º, do art.87, da Lei n.º 8666/
93 e na cláusula 13ª, II, f),g) do contrato n.º014/2012-PMM;
b) Comunicar a empresa CONSTRUTORA SOUZA LTDA da aplicação da penalidade

de suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a administração pública municipal pelo prazo de 02 (dois) anos, com base
nas disposições do art.87, inciso III, da Lei n.º8666/93 e na cláusula 13ª , I, d) III,
do contrato n.º 014/2012-PMM;
c) Publicar o presente despacho de rescisão unilateral no Diário Oficial do Município,
em Jornal de circulação Estadual, e no site oficial do Município.
d) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação para tomar as medidas
necessárias para realizar reinício das obras, convocando a empresa classificada
em segundo lugar na Tomada de Preços n.º 001/2012, para querendo, assinar
contrato para conclusão do remanescente da obra, e caso não seja possível,
adotar outras medidas cabíveis, indicadas no Parecer Jurídico de fls.766/767.
Registre-se, Cumpra-se, Publique-se.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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 Republicar por incorreção
DECRETO Nº 56 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014

SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de Janeiro do exercício financeiro de 2014 do
Município de Matinhos e dá outras providências.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo
8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1615 de 24 de julho de 2013 LDO 2014:
DECRETA:
 Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Janeiro do exercício
financeiro de 2014 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 01.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 14 de Fevereiro 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Matinhos.
Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze, às quatorze
horas, reuniu-se o Conselho Municipal de Saúde, no auditório da Prefeitura Municipal
de Matinhos. Presente os conselheiros: Luiz Carlos Tetor Pereira, Bruna Helena
Marouvo Medina, Gesiela Lourenço Delatorre, Elias Gomes da Silva, Agnaldo
Rodrigues Bernardo, Ronei B. Mendonça, Dilson Caetano, Elenita Belotto,
Meracildes Vieira da Luz Von Müller, Nelson Trovo Júnior, Jilberto Saroba, Celia
Marques de Oliveira, Orlando Ferreira, Maria da Graça Viganó, Emilia Rodrigues
Gomes, Tania Aparecida Moreira, Claudiomiro dos Santos, Lindalva Leal dos Santos,
Lais de Barros Rosa. O Presidente declarou aberta a sessão saudando a todos os
presentes, agradecendo novamente à todos pela confiança, alertando-os sobre o
árduo trabalho que terão pela frente durante os dois anos de gestão, e solicitando
que esta atuação seja em conjunto no que se relaciona a fiscalização, reuniões
com gestores do município, capacitando-se para que todos os conselheiros saibam
realmente qual é o seu papel como tal, além de que se busque o re-estabelecimento
das normas e fazer com que a legislação seja seguida. O importante a dizer é que
a função deste conselho é um controle social sobre o Sistema Único de Saúde do
município de Matinhos, e o plenário é soberano de que nós vamos nos ater à
atenção básica. Atualmente, ao se falar em saúde de Matinhos, somos levados a
discutir e pensar sobre o Hospital Nossa Senhora dos Navegantes, contudo nossa
atenção não deve se voltar somente para ele, pois este atua mais no sentido de
atendimento emergencial, sendo assim o nosso olhar deve estar voltado para as
Unidades Básicas de Saúde, ou seja, os Postos de Saúde, os quais devem atender
realmente à população matinhense, através de consultas, acompanhamentos de
tratamentos e atuar na prevenção de doenças, e estes locais estão sem médicos.
Diante disto há a necessidade de se resolver esta situação de forma compartilhada
para que tudo volte a funcionar adequadamente, para que não faltem materiais de
trabalho, remédios e nem equipe de profissionais que atuam nestas unidades. A
partir disto, o presidente relatou que, assim que possível, passará nas Unidades
Básicas de Saúde para fazer uma visita e conversar com os profissionais, buscando
saber quais as dificuldades que tem para poder atuar com qualidade, e levar estas
reivindicações à secretária de saúde do município, ao prefeito, para todo o sistema,
e a partir disto poder fazer, mensalmente, um relatório da situação da saúde em
Matinhos, e que isto não seja simplesmente uma fiscalização para prejudicar e
sim para alertar para os problemas, fazer um trabalho voltado para os bairros, e o
mais importante, que este trabalho seja em conjunto, o conselho atuando em
parceria com a Secretaria Municipal de Saúde, com os gestores, com a prefeitura,
entre outros setores da prefeitura, visando colaborar para a saúde de Matinhos.
Atualmente, olhando a nível nacional, o SUS passa por uma situação grave, e que
em Matinhos temos a dificuldade em relação aos médicos que vem para o município
e acabam não ficando. Então este trabalho em conjunto, conselho, secretarias e
governo é muito importante para que se traga informações que possam subsidiar a
busca por soluções dos problemas no âmbito da saúde de Matinhos. A secretária
executiva tirará cópias do regimento interno para que todos os conselheiros tenham
acesso, e este regimento deve ser publicado, muitas vezes as pessoas pensam
que a função deste conselho é atrapalhar, a função deste conselho é fiscalizar e
cobrar para que tudo seja feito conforme a lei, o conselho não vai aprovar nada sem
discutir, o regimento interno coloca qual a função e as atribuições do gestor, do
conselheiro, a estrutura, competências, sobre o funcionamento do conselho, a
maneira de votar, como se compõe a mesa diretora, como se forma a comissão e
o que podemos fazer, tudo isto é abordado no regimento, e daí a importância de se
ter acesso e conhecimento deste regimento interno, sendo assim na próxima reunião
vamos votar e encaminhar para publicação. O presidente abriu a palavra para os
conselheiros que participaram da capacitação de conselheiros em Guaratuba. A
conselheira Célia disse que é importante que todos os conselheiros façam este
curso, que está gostando muito do curso e que através dele está se capacitando
para aprender o que se pode fazer enquanto conselheira de saúde. A Secretaria de
Saúde disponibilizará uma van para que todos possam ir à Guaratuba para participar
do curso sem custo nenhum. O presidente passou para a leitura da ata da reunião
anterior porque esta é uma ata que vai para a publicação, sendo aprovada por
unanimidade pelo pleno passou-se para a eleição do vice-presidente, 1º secretário,
2º secretário, que deverá ser incluída na ata para publicação e por onde o prefeito
se baseará para fazer o decreto de nomeação, tanto da mesa diretora, quanto os
membros das entidades para ter validade as nossas ações. Também foi decidido
pelo pleno que as atas deverão ser encaminhadas por email para que todos possam
ter acesso, e para aqueles que não possuem um email, fica a disposição para que

se pegue na sede do conselho uma cópia impressa da mesma. O presidente do
conselho abordou também sobre a elaboração de um site para que através dele
sejam publicadas todas as informações sobre as ações da área da saúde e para
que todos tenham acesso às informações. O pleno sugeriu e aprovou por
unanimidade que todas as reuniões ordinárias deste conselho ocorram na primeira
terça-feira de cada mês, e quando houver feriado no dia, esta passaria para a
próxima terça-feira. Passando para a eleição do outros componentes da mesa
diretora, iniciando-se pelo vice-presidente do CMS, sendo que o senhor Jilberto
manifestou interesse em ser o vice presidente e como não houve mais nenhum
conselheiro interessado, passou-se a votação, onde o mesmo foi aprovado por
unanimidade. Para primeiro secretário ninguém se colocou a disposição, então o
presidente, através da autorização exarada pelo plenário, indicou a conselheira
Célia Marques, a qual foi aprovada por unanimidade pelo pleno, e aceitou sua
nomeação. Para segundo secretário também não se colocaram a disposição, e
mais uma vez o presidente indicou um dos conselheiros para tal função, sendo o
senhor Nelson Trovo, e passando para a votação e sendo aprovado por unanimidade
e o conselheiro aceitou. O presidente do CMS propôs que uma semana antes seja
discutido as pautas. A secretária municipal de saúde, Maria da Graça, se pronunciou
dizendo que a situação em relação aos médicos do município está bem difícil,
principalmente em encontrar médicos que queiram atuar em nosso município e
que para dificultar houve um movimento absurdo de pessoas no Hospital nesta
temporada. O senhor Jair de Borba Rosa solicitou uma copia da ata onde é abordado
sobre a compra do ar-condicionado. O presidente informou aos conselheiros que
mandou um ofício pedindo um ar-condicionado, e a secretária irá disponibilizar um
ar-condicionado para o conselho, além de uma geladeira. A conselheira Bruna
solicitou informações por parte da secretária de saúde sobre a possibilidade de se
conseguir ar-condicionado para os alunos da APAE, e a Maria da Graça esclareceu
que seria através da Secretaria de Educação, e que a presidente da APAE faça um
ofício encaminhando ao prefeito. O presidente declarou encerrada a sessão,
agradecendo a todos os presentes, da qual eu, Claudia A. B Leal, lavrei a presente
ata, a qual depois de lida e aprovada será assinada por mim e o senhor presidente
do CMS Luiz Carlos Tetor Pereira.
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DESPACHO
ASSUNTO: RESCISÃO UNILATERAL DA CONTRATAÇÃO

REALIZADA COM A EMPRESA CONTRUTORA SOUZA LTDA.
PROCESSO Nº 236/2011

CONTRATO Nº 014/2012-PMM.
No uso das atribuições que me são conferidas por lei,

considerando a manifestação justificada documentalmente da
Secretaria Municipal de Educação às fls.734/757 constatando a
inexecução do contrato n.º 014/2012-PMM pela empresa
CONSTRUTORA SOUZA LTDA; considerando o parecer jurídico
de fls.758/767; considerando que foi dada oportunidade de defesa
a empresa que a exerceu às fls.771/780, e considerando a
manifestação da Procuradoria Municipal às fls.782/787 opinado
por seu indeferimento; concordo com todos os termos expostos
pela PGM para o indeferimento da defesa/manifestação da
empresa por seus próprios fundamentos, estando, assim,
devidamente motivada esta decisão, com base no art. 77, nos
incisos I e V do art. 78, e inciso I do art. 79, todos da Lei Federal
n.º 8.666/93, RESCINDO UNILATERALMENTE POR INEXECUÇÃO
PARCIAL DO CONTRATO A CONTRATAÇÃO NOS AUTOS DO

PROCESSO Nº 236/2011 - CONTRATO Nº 014/2012-PMM
FIRMADO COM A EMPRESA CONSTRUTORA SOUZA LTDA,
CNPJ 05.840.997/0001-01 tendo como objeto A CONSTRUÇÃO
DE 01 UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, para tanto determino:

a) Comunicar a empresa CONSTRUTORA SOUZA LTDA,
pelos meios legais disponíveis, do presente despacho rescindindo
unilateralmente o contrato n.º 014/2012-PMM por decisão da
administração pública do Município de Matinhos - PR,
considerando a motivação exposta, e tudo mais que consta nos
autos do Processo Administrativo nº 236/2011, com aplicação de
multa compensatória nos termos do inciso II, do art. 87 da Lei n.º
8666/93, e como previsto na cláusula 13ª, II, c) do contrato n.º
014/2012-PMM, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado do contrato a ser apurado pela Secretaria Municipal
de Finanças, que deverá ser recolhida aos cofres municipais no
prazo de 15 (QUINZE) dias contados da comunicação oficial desta
rescisão, mediante emissão de D.A.M., podendo, se necessário,
ser adotadas as medidas previstas nos § 1º, do art.87, da Lei n.º
8666/93 e na cláusula 13ª, II, f),g) do contrato n.º014/2012-PMM;

b) Comunicar a empresa CONSTRUTORA SOUZA LTDA
da aplicação da penalidade de suspensão temporária de participar
de licitação e impedimento de contratar com a administração
pública municipal pelo prazo de 02 (dois) anos, com base nas
disposições do art.87, inciso III, da Lei n.º8666/93 e na cláusula
13ª , I, d) III, do contrato n.º 014/2012-PMM;

c) Publicar o presente despacho de rescisão unilateral
no Diário Oficial do Município, em Jornal de circulação Estadual,
e no site oficial do Município.

d) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação para
tomar as medidas necessárias para realizar reinício das obras,
convocando a empresa classificada em segundo lugar na Tomada
de Preços n.º 001/2012, para querendo, assinar contrato para
conclusão do remanescente da obra, e caso não seja possível,
adotar outras medidas cabíveis, indicadas no Parecer Jurídico
de fls.766/767.
Registre-se, Cumpra-se, Publique-se.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2014.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Matinhos, juntamente com o Poder Executivo Municipal, vêm através do presente, convidar a toda
população para Audiência Pública a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2014, no Plenário da Câmara Municipal, às 13h00, para em cumprimento ao § 4° do Art. 9° da
Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 3° quadrimestre do exercício de 2013.
Matinhos, 13 de fevereiro de 2014.
CLAUDIO AMARANTE
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Da Câmara Municipal de Matinhos
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal


